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TEXTO / JUSTIFICACAO
Dé-se ao inciso Il do §2° do art. 38, da MP 458/09, a seguinte redago:
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Il - a pessoa fisica que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do érgéo competente, haja
implementado os requisitos minimos de cultura, ocupagio mansa e pacifica e exploragéo direta sobre
area rural situada na regido da Amazénia Legal, definida no art. 2° da LC 124, de 3 de janeiro de 2007,

superior a um moédulo fiscal e limitada a areas de até quinze médulos fiscais desde que nao exceda mil
e quinhentos hectares.

JUSTIFICATIVA

Procura-se com esta alteracao padronizar a presente MP 458/2009, a f|m de que a legislagao
de referéncia seja a LC 124, de 3 de janeiro de 2007.
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